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Acórdão Desembargadorfaj Federal Relator(a)
[Publicado em 1B,i'I2¡2015 00:00]_[Guia: 20_I5.001014] (M9800) EMENTAADMINISTRATIVO.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A ERECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMEl'_\l"AÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424ƒ96. JUROS E CORREÇAO.
RESPEITO A COISA JULGADA. HONORARIOS1. Caso em que a União fora condenada a repassar
verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante correspondente ao quinquênio anterior à
propositura da ação, de acordo com o valor Minimo Anual por Aluno - 'v'MAA, nos termos do art. SP
da Lei n. 9.424/199õ;2. A União invoca a existência de tramitação de ações civis no STF, nas quais
se discute o VMAA, no âmbito do FUNDEF. A circunstância, porem, não repercute para o deslinde
da presente ação, á mingua de qualquer ordem vinculativa da Corte Superior para ações que
tratem da mesma materia, tal qual a presente;3. Sem razão também a apelante quando suscita a
ilegitimidade da exequente, porque não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de
cognição, mas sim a AMUPE (Associação Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente
poderia ser levantada na fase de conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte,
resolvida a questão no momento oportuno, não cabe nova arguição da materia no processo de
execução;4. O caso em exame trata de mera execução individualizada de uma sentença coletiva,

. ou seja, a pretensão fora deduzida pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE,
, entretanto, somente os municípios individualmente considerados ê que podem dar cumprimento ao

julgado, executando o comando da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática
prevista na Lei n° 9.424,“Eló;5. A matêria relativa á criação do FUNDEB e à extinção de qualquer
direito relativo ao FUNDEF, deveria ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento,
estando, portanto, preclusa;_õ. Não se revela necessária a existência de uma fase de liquidação
para a apuração da divida. E que, a natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples
cálculos aritmêticos, dado que a sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já
estabeleceu qual o lapso temporal que abrange o credito da municipalidade;?. Relativamente ã
possibi idade de retenção dos valores a serem percebidos pelo municipio, a titulo de honorários
contratuais, esta Corte Regional vem reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se
requerida, mediante a juntada do contrato, antes da expedição do requisitório, com arrimo no art.
art. 22, parágrafo 4°, da Lei B.90õƒ94, o que efetivamente ocorreu na hipótese em testilha;B.
Estando a execução vinculada ao que fora decidido no titulo executivo (que determinou a utilização
da taxa SELIC para atualização das parcelas pretêritas), não há como prosperar, sob pena de
ofensa ã coisa julgada, a pretensão da apelante de que seja aplicado o disposto no 1°-F, da Lei nP
9.494¡9?, com a redação da Lei n° 11.9E›0,r'2009;9. As conclusões da contadoria devem ser '
acatadas quando apresentadas em laudo bem elaborado e fundamentado, ante sua imparcialidade
e equidistãncia dos interesses das partes;10. Considerando que a derrota da embargante foi na
parte substancial do pedido (dado que pretendia fulminar a execução em sua totalidade), deve a
mesma arcar com os ónus da sucumbência; Honorários advocatícios arbitrados em R$ 2¿000,00
{dois mil reaisj;11. Apelação da União improvida. Apelação do Municipio provida.ACORDAO*v'istos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda Turma doHTribunal Regional Federal da 5-A Região, ã unanirnidade, NEGAR PROVIMENTO
A APELACAO DA UNIAO E DAR PROVIMENTO A APELACAO DO MUNICIPIO, nos termos do voto do

s notas taquigráficas, que passam a integrar o presente julgado.Recife, 15 deRelator e da
dezembro de 2015.

http:fAirww.trf5.jus.brfcpibp.do
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2012-4-2? Tribunal Regonal Federal da 5” Região - Resultado Consulta Processual

Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto do recurso.A
partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 25, III, e 506, do CPC, restando
conflgurada a hipótese do artigo 105, III, a, da CFƒ08.Assim, ADMITO o recurso
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 05 de setembro de 2016.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 54 RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

Em 21;'09ƒ 2015 15:52

Despacho do Desembargaclor(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico
que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geraI.Em suas razões recursais, a parte
recorrente alega provável violação ao art. 5°, incisos XXXVI, XXXVII, LIII, LIV e LV, art. 93, IX, da
CFƒ00 e art. S0 do ADCT da CF,f00.Ressalto que o STF rejeitou a repercussão geral do tema
relativo as alegações de cerceamento de defesa e de suposta ofensa aos principios do devido
processo legal (art. SP, LIV, da CF), do contraditório, da ampla defesa (art. SP, LV, da CF) e dos
limites da coisa julgada (art. SP, XXXVI, da CF), quando o julgamento da causa depender de prévia
análise da adequada aplicação das normas infraconstitucionais (ARE, 24B321,ƒMT, Rel. Min. GILMAR
MENDES, DJe 01/00ƒ2013).No tocante ã exigência contida no art. 93, IX, da CF,f00, o Supremo
Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral nessa matéria, no julgamento
da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n. 291292¡'PE, reafirmou a sua jurisprudência no
sentido de que o aludido dispositivo constitucional "exige que o acórdão ou decisão sejam
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de
cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão" (Rel.
Min. GILMAR MENDES, DJe 13;'00,f2010). No caso, observo que o acórdão combatido por este
recurso extraordinário está em conformidade com a orientação do Supremo Tribunal Federal, no
mencionado precedente.Constato, ainda, que o exame da alegada ofensa ao art. 5°, XXXVII e LIII
e ao art. 60 do ADCT, da Constituição Federal, dependeria de prévia análise da legislação
infraconstitucional aplicada ã espécie, de modo que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente,
seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária, mostra-se
inadmissivel.Assim, no que se refere ã alegação de ofensa ao art. 5°, incisos XXXVI, LIV e LV, e
93, IX, da CF,f00, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do
Código de Processo Civil, INADMITINDO-O no tocante ã alegação de ofensa ao art. 5°, XXXVII e
LIII, da CFƒ00 e ao art. 60 do ADCT da CF¡00.Intime-se.Recife, 05 de setembro de
2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 54 RegiãoAssinado
Eletronicamente. Observar rodapé

Em 1Bƒ0Bƒ2015 12:30

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2015003091]

Em 12/0012016 15:54

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para f por Admissibilidade
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ii Em 03ƒ0B/2015 12:45

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DR CARLOS EDUARDO CHAGAS OABXPE 1922 A [Guia: 2016003606] (M503)

ii Em 03ƒ0B/'2015 12:44

Juntada de Petição ~ Petição Diversa
(M503)

e Em 21]02/2016 03:13

Publicado Intimação em 21;'02,f2016 00:00 expediente CRƒ2016.000060

I Em 21,102/2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Intimação expediente CRf2016.000000 em
20)'02/'2015 12:02

e Em 20ƒ02}'2015 15:21

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicaçao
expediente CR/2010000060 () (M025)

e Em 14ƒ02[2015 10:12

Juntada de Petição - Recurso Especial
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Publicado Acórdão em 21100622016 00:00 expediente ACOƒ2016.000092|Inj;§iro Teorl

e Em 20ƒ05ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACOƒ2010.0 0092 em
1 ?f06ƒ2016 12: 15
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201?-4-22 Tribunal Regional Federal da 5° Ração - Resultado C-onsilta Prooessual

e Em 12,105/ 2015 12:41

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
expediente ACO¡'2016.000092 () (M045)

e Em 14,l'05/2015 15:34
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ri.: 50500.1.)
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Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 20150003021

I Em 14ƒ05ƒ2015 10:03

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 20,-"06)Í2016 00:00] [Guia_`: 2015.00030?] (10213) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADEI. OS embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe às partes se valerem das vias recursais
próprias, uma vez que os embargos declaratórios não constituem meio idóneo pa ra correção de
eventual error in judicando,:3. Cabe ao órgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
órgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais_der_ensejo a formação do seu

presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os

Tribunal Regional Federal da 59 Região, ã unanimidade, NEGAR PROVENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar
presente julgado.Recife, 02 de junho de 2016.

e Em 02/05,/2015 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessaoz 02¡00¡2016 13:00] (M415) Apreciando os embargos declaratórios opostos contra o v.
acórdão de fl., a Turma, ã unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Vladimir Souza
Carvalho e Ivan Lira de Carvalho. Relatou o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Federal

o

do

convocado Andre Carvalho Monteiro (em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal Paulo
Roberto de Oliveira Lima, por motivo de ferias).

. Em 20/05¡2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 20,i'05,f2016 00:00 expediente PAUTAƒ2016.000019

I Em 20ƒ05)l'2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA)'2015.000019 em 19ƒ05ƒ2015 12:05

e Em 19ƒ05I2016 15:05

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente PAUTAƒ2015.000019 (19,l'05¡2016 00:00) (Il-1415)

I Em 18105/2015 11:19

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
(Sessão: 02[00ƒ2016 13:00] [Publicado em 20,(05ƒ2016 00:00] (M024)

I Em 04¡05[2016 15:34

Recebidos os autos de Divisão da 2a Turma [Guia: 2016.0020-44]
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e Em 12,105/ 2015 12:41

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
expediente ACO¡'2016.000092 () (M045)

e Em 14,l'05/2015 15:34

ví) Í-752€

ri.: 50500.1.)

fg*

01%”

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 20150003021

I Em 14ƒ05ƒ2015 10:03

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 20,-"06)Í2016 00:00] [Guia_`: 2015.00030?] (10213) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADEI. OS embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe às partes se valerem das vias recursais
próprias, uma vez que os embargos declaratórios não constituem meio idóneo pa ra correção de
eventual error in judicando,:3. Cabe ao órgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
órgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais_der_ensejo a formação do seu

presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os

Tribunal Regional Federal da 59 Região, ã unanimidade, NEGAR PROVENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar
presente julgado.Recife, 02 de junho de 2016.

e Em 02/05,/2015 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessaoz 02¡00¡2016 13:00] (M415) Apreciando os embargos declaratórios opostos contra o v.
acórdão de fl., a Turma, ã unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Vladimir Souza
Carvalho e Ivan Lira de Carvalho. Relatou o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Federal

o

do

convocado Andre Carvalho Monteiro (em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal Paulo
Roberto de Oliveira Lima, por motivo de ferias).

. Em 20/05¡2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 20,i'05,f2016 00:00 expediente PAUTAƒ2016.000019

I Em 20ƒ05)l'2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA)'2015.000019 em 19ƒ05ƒ2015 12:05

e Em 19ƒ05I2016 15:05

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente PAUTAƒ2015.000019 (19,l'05¡2016 00:00) (Il-1415)

I Em 18105/2015 11:19

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
(Sessão: 02[00ƒ2016 13:00] [Publicado em 20,(05ƒ2016 00:00] (M024)

I Em 04¡05[2016 15:34

Recebidos os autos de Divisão da 2a Turma [Guia: 2016.0020-44]
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I Em 03/05/20 15 17:59

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para f por Análise após juntada
de Petição; Documento ;' Certidão [Guia 2016.002044]

e Em 03I05¡'2015 15:05

Registro de Incidente .
(M9900)

e Em 03105/2015 15:04

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M9900)

1 Em 03/05ƒ2015 15:03

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9908)

. Em i:izƒo5;2o1s 16:15

Reeeiiiiziee ee euiee :ie i=RocuRAooRiA REG1oivAL oA ui~iIAo - sa REGIAG

e Em 25ƒ'04ƒ2015 05:33

A-.lies entregues em izei-ge a(o) PRocuRAooR1A REGioivAL oA urv1Ao - se REGiAo para ciêmzie
da Decisão
[Guia: zoisooiszsj (nzsi)

e Em 19I04/2015 13:31

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016.001090]

e Em 19104/2015 11:29

Remetidos os Autos ( Retificação de autuação) Para Divisão da 29 Turma [Guia 2016001090]

e Em 19Í04ƒ2015 10:49

Retificação de Autuação - Registrado (a)
Incluir a União como Apelante em cumprimento a despacho de fls. 256. (M1132)

- Em 15/04/2016 16:35

Recebidos os autos de Divisão da 24 Turma [Guia: 2015001212]

e Em 15¡`04,,f2016 13:56

Remetidos os Autos ( Retificação de autuação) Para Distribuição [Guia 2016001212]

z Em 15ƒ04ƒ2016 13:31

Juntada de Petição - Recurso Especial
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2012-4-22 Tribtnal Regional Federal da 5' Região - Resultado Consulta Processual gt.: PEIIÊ, I9 - .›
(M625) 'ä

. Em 1s;o4;2o1s 13:30 ,

Juntada de Petição - Substabelecimento
(M625)

I Em 22ƒ03I2015 10:49

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000126]

z Em 22ƒ03]2015 10:44

Remetidos os Autos ( Devolução de processo) Para Divisão da 29 Turma [Guia 2016000126]

ii Em 14)'03ƒ'2015 10:05

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2016.001165]

e Em 11/03ƒ2015 09:02

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,I por Acerto no
acórdãoldespacho [Guia 2016001165]

e Em 10/03ƒ2015 12:12

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016.000152]

e Em 1010312015 15:33

Remetidos os Autos ( Devolução de processo) Para Divisão da 29 Turma [Guia 2016000152]

I Em 29ƒ02ƒ2015 03:13

Publicado Acórdão em 29ƒ02¡2016 00:00 expediente ACOƒ2016.000031| Inteiro Teorl

e Em 29ƒ02ƒ2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACO/2010000031 em
26¡02,¡2016 12:05

e Em 25¡'02l2015 15:32

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2015000033]

e Em 25ƒ02ƒ2015 12:40

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente ACO,f2016.000031 () (M045)
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ii Em 25ƒ02/ 2015 09:32

Tribmal Regional Federal da 5' Região - Resijtado Consulta Processual

'Ê:CIH¡S

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para f por Acerto no
acórdãoƒdespacho [Guia 2016000033]

Em 25ƒ02ƒ2015 16:30

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000103]

Em 25/'02}'2015 13:43

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 29ƒl1~2ƒ2016 00:00]_[Guia: 20_16.000103] (M9000) EMEAHAADMINISTRATIVQ.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUCAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.42-4¡'96. HONORARIOS.Caso em que a
União fora condenada a repassar verbas, relativas às diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior â propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 69 da Lei n. 9.424ƒ1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no âmbito do FUNDEF. A
circunstância, porem, não repercute para o deslinde da presente ação, à míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municipios
individualmente considerados ê que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n9 9.424,i'96.5. A
matéria relativa à criação do FUNDEB e â extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusaló. Nâo se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmêticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o credito da municipalidade.2. Relativamente á possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitório, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 49, da Lei 0.906,l'94, o
que efetivamente ocorreu na hipótese em test1`lha.0. No tocante aos honorários advocatícios, não
deve haver condenação, tendo em vLsta a sucumbência recíproca, como bem decidira o juízo a
quo.9. Apelações improvidas.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
59 Região, â unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AS APELAÇOES, nos termos do voto do Relator e
das notas taquigráficas, que passam a integrar o presente julgado.Recife, 23 de fevereiro de 2016.

Em 23ƒ02/ 2015 14:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 23ƒ02,i'2016 14:00] -(M415) A Turma, á unanimidade, negou provimento âs apelações, nos
termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais
Ivan Lira de Carvalho (conv) e Vladimir Souza Carvalho.

Em 15¡02ƒ2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 15,f02¡'2016 00:00 expediente PAUTAƒ2016.000005

Em 15ƒ02¡' 2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,(2016.000005 em 12/02i"2015 12:45

Em 12ƒ02ƒ 2015 15:05
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ii Em 25ƒ02/ 2015 09:32

Tribmal Regional Federal da 5' Região - Resijtado Consulta Processual

'Ê:CIH¡S

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para f por Acerto no
acórdãoƒdespacho [Guia 2016000033]

Em 25ƒ02ƒ2015 16:30

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000103]

Em 25/'02}'2015 13:43

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 29ƒl1~2ƒ2016 00:00]_[Guia: 20_16.000103] (M9000) EMEAHAADMINISTRATIVQ.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUCAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.42-4¡'96. HONORARIOS.Caso em que a
União fora condenada a repassar verbas, relativas às diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior â propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 69 da Lei n. 9.424ƒ1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no âmbito do FUNDEF. A
circunstância, porem, não repercute para o deslinde da presente ação, à míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municipios
individualmente considerados ê que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n9 9.424,i'96.5. A
matéria relativa à criação do FUNDEB e â extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusaló. Nâo se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmêticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o credito da municipalidade.2. Relativamente á possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitório, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 49, da Lei 0.906,l'94, o
que efetivamente ocorreu na hipótese em test1`lha.0. No tocante aos honorários advocatícios, não
deve haver condenação, tendo em vLsta a sucumbência recíproca, como bem decidira o juízo a
quo.9. Apelações improvidas.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
59 Região, â unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AS APELAÇOES, nos termos do voto do Relator e
das notas taquigráficas, que passam a integrar o presente julgado.Recife, 23 de fevereiro de 2016.

Em 23ƒ02/ 2015 14:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 23ƒ02,i'2016 14:00] -(M415) A Turma, á unanimidade, negou provimento âs apelações, nos
termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais
Ivan Lira de Carvalho (conv) e Vladimir Souza Carvalho.

Em 15¡02ƒ2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 15,f02¡'2016 00:00 expediente PAUTAƒ2016.000005

Em 15ƒ02¡' 2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,(2016.000005 em 12/02i"2015 12:45

Em 12ƒ02ƒ 2015 15:05
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PROCESSO NP 0001458-B0.2015.4.05.8300

APELAÇÃO CIVEL (AC5BS355-PE] AUTUADÚ EM 1Bj"Ú4f201fi

ORGÃO: Segunda Turma
r=-spc. oR1o1NÁR1o Ne: ooo1.45seo2o1s4o(5s3o_o - Justiça
Federal - PE
VARA: ?P Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL iÊäT1¡2°17 Recebimento Interno

COMPLEMENTO :
ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Subsecretaria de Recursos Ext. Esp. e Ord.

APTE z uruño
Apoo z Munícipio DE ÁGUA PRETA - PE
Aavúgsaaƒeracuraaúr z snuflo Romeno Peonosà MoNTE1|=to(e autres) - |=Eo1133s
e.E|_AToR z ocseusâaonoon FEDERAL |=Au|.o noaenrro oe ou:vEmA LIMA

42l20J1?D000:_l.?95: CR (Entrada em:26ƒ01l2ü17 12:39) (Juntada em: 31¡'01l201? 13:26)
MUNICIPIO OE AGUA PRETA - PE
42/2D_160003$l1B0: PET (Entrada em:19ƒ12ƒ 2016 16:21) (Juntada em: 19,l12ƒ2016 16:50)
MUNICIPIO DE AGUA PRETA - PE
42]20150003519?:AGE1'{ (Entrada ern:24ƒ11ƒ2015 15:54) (Juntada am: 29ƒ11]2015 13:53)
AGU - ADVOCACIA GERAL OA UNIAO
42/20J150002?054: CR (Entrada En"l:31ƒ0Bƒ2015 15:21) (Juntada Em: 23/09;'2015 14:05)
MUNICIPIO DE AGUA PRETA - PE
42ƒ20_150002?'050: CPL -[Entrada en"l:31f03ƒ2016 15:20) (Juntada Ern: 2310912015 14:05)
MUNICIPIO DE AGUA PRETA - PE

O 42ƒ20_1500025T91: SBST (Entrada en'l:30/05] 2015 15:11) (Juntada ern: 30/05;'2015 15:23)
MUNICIPIO DE AGUA PRETA - PE
42{_201600023596: REX (Entrada arn:02ƒ0B]2015 15:54) (Juntada em: 05ƒ03ƒ2015 15:20)
UNIAO
42ƒ_201600023595: RESP (Entrada En'l:02¡'08/ 2015 15:53) (Juntada em: 0Bƒ0B,/2015 15:21)
UNIAO
42ƒ201500015B?3: ED (Eflntrada Ern:01ƒ05,f2015 15:03] (Juntada em: 05ƒ05/2015 13:05) AGU -
ADVOCACIA GERAL OA UNIAO

. Em 31]01ƒ201? 16:44

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 2011000519]

v Em 31[01;'2D:I.7 13:36

Remetidos os Autos ( Devolução de processo) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia 201?.000519]
H

"'-t~._|

I Ern 31ƒ01ƒ2017' 13:25 \`“~..

Juntada de Petição - Contra-razões
(M1011 ÊÍQ
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201?-4-2? Tribunal Regional Federa da 5* Região - Resultado Consulta Processual

ú Em 26/011201? 13:35 ri.-.= <¿>
Recebidos os autos de Advogado da Parte

¢ Em 19ƒ12ƒ2016 16:52

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para Ciência da Decisão
José de Arimateia glicerio Junior. OAB41209. Tel: (BH99926-9284 [Guia: 2016.009??5] (M663)

Ii Em 191' 12/2015 15:50

Juntada de Petição - Petição Diversa
(M653)

. Em 16ƒ12ƒ2016 14:19

Juntada de Documento Mandado de Intimaçao
(M11o52)

ú Em 06ƒ12¡'2015 20:33

Expedição de Mandado de Intimação - Outros
(M639)

. Em 2911112016 13:53

Juntada de Petição - AGE:-t
(M5324)

1. Em 25ƒ11/2015 15:52'

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

ú Em 11ƒ10ƒ2015 09:40

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[Guia: 2016002943] (M-472)

I Em 061'10ƒ2015 08:54

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 20160012621

ú Em 05,/10ƒ2015 17:29

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Or [Guia
20161101262] `“-.._ H

.___

. Em o4;1o¡2o1e 14:52 5.,

Despacho do Desembargador(a) Federal vice-Presidente

óímè Esz)co.f.f,_,_
.J-O'Lnf'

(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico
que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e -
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso e articulada a oreliminar de repercussão oeral.Em suas razões recursais. a oarte
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recorrente alega provável' violação ao art: 5°, inciso Ê-(XXVI, da CFƒa8 e art. 60 do ADCT da
CF,i0Ei.Ressa|to que o STF rejeitou a repercussão geral do tema relativo ás alegações de G
cerceamento de defesa e de suposta ofensa aos principios do devido processo legal (art. 5°, LIV, Fi-E 11
da CF), do contraditorio, da ampla defesa (art. 5P, LV, da CF) e dos limites da coisa julgada (art.
5°, XXXVI, da CF), quando o julgamento da causa depender de provia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais (ARE, ?483?1ƒMT, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe
01/0a¡'2013).Constato, ainda, que o exame da alegada ofensa ao art. 60 do ADCT, da Constituição
Federal, dependeria de prêvia análise da legislação infraconstitucional aplicada á espécie, de modo
que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua
anáiise, na via extraordinária, mostra-se inadmissível.Assim, no que se refere ã alegação de
ofensa ao art. 5°, incisos XXXVI, da CFJBS, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos
do art. 1.030, I, a, do Codigo de Processo Civil, INADMITINDO-O no tocante á alegação de ofensa
ao art. 60 do ADCT da CFƒ8B.1ntime-se.Recife, 29 de setembro de 2016.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADO'v'ice-Presidente do TRF da SP RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

1 Em 04110/2015 14:51

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Fecleral.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razoes recursais, demonstrou provável violação aos arts. 25, III, e 506
do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF/88.Assim, ADMITO o recurso
especiaI.Remetam~se os autos ao STJ.Recife, 29 de setembro de 2016.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5P RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

- Em 29ƒo9¡2o16 16:52

Recebidos os autos de Divisão da 2-P Turma [Guia: 2016.00-W051

1 Em 29ƒ09ƒ2015 10:29

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para ,I por Admissibilidade
[Guia 2015004205]

â Em 23ƒ'09/2015 14:05

rn nu
-. _Juntada de Petiçao Contra razoes

(M9988)

1 Em 23/0912015 14:05

Juntada de Petiçao Contra-razoes
(M9985)

- Em 21¡09¡2016 12:26

Recebidos os autos de Advogado da Parte

ú Em 30ÍOB/2015 15:25

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DR CARLOS EDUARDO CHAGAS OABIPE 1922 A TEL 21216444 [Guia: 2015004136] (M503)

. Em sofosƒztus 1s=z3 \
ento "`“~- “Juntada de Petição - Substabelecim

(M5o3)
|1tt|:i:ƒfirm¬»\f.trf5.jus.brlcpicp.do
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201?-4-2? o Consulta ProcessualTribunal Regional Feitieral da 5” Região - Resultad

ni Em 11ƒ0B/2015 03:13

' 2015000063016 00:00 expediente CR]Publicado Intimação em 12;'0B;'2

- Em 111OBƒ2016 03:12

' “nico de Intimação expediente CR,/2016000063 emDisponibilização no Diário da Justiça Eletro
10¡'08,¡2016 1?:1õ

u Em 10Í03ƒ2015 15:54

messa para disponibilização no Diário Eletronico PublicaçãoRe
expediente CRƒ201o.000063 () (M1325)

u Em 03103/2015 15:21

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

. Em 08108/2016 15:20

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9988)

. Em os,1oo;2o1e 15:06
Ao - se s.EeiÃoRecebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNI

Çüffifs

b_.,,o.,_è

ri.s 61 3

-I-na

- Em 2s¡i:i:r¡zo1s oczos
Ao - si neisiirio para cienciaAutos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNI

da Decisão
[Guia: 2015003532] (MS-45)

Em 01ƒ0?ƒ2015 03:13

00Cl99[In§Eiro Tggrl

0'

Publicado Acordão erri 01f0?¡201o 00:00 expediente ACO/'2015.0

. Em 01,/0?,f2016 03:12

' ` te ACOHZOIE-.000099 emDisponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acordão expedien
30ƒ0Ei,i'201Ei 1?:1IJ

. Em 30106,/2016 14:52

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACOƒ201o.000099 (J (M8-45)

os sz
: zo1s.ooo-iris]

- Em 30ƒ06/2016 :

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia

\Q jk
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v Em 29ƒ05ƒ2015 15:04

201 T-42? Tribunal Regional Federal da 5° Região - Resutado Consulta Processi.ial gv 'P

i=i.s L '
-_ *J

Acordão Desembargador(a)- Federal Relator(a)
[Publicado em 01;'07-',f2016 00:00] [Guia: 2016000445] (M5125) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE DU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPGl5SIBILIDAOE.1. Os embargos do
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe ás partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idõneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais der ensejo ã formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOv'istos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 5P Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 20 de junho de 2016.
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Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de ferias).

ii Em 13ƒ06ƒ2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 13ƒ06¡2016 00:00 expediente PAlJTA,‹'2016.000022

ii Em 13/'05ƒ2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA/2015000022 em 10ƒ0õz'2016 1?:00

ii Em 10ƒ05ƒ2015 15:24

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicaçao
expediente PAUTA/2016000022 (10ƒ06¡2IJ16 00:00) (M415)

ni Em 05I05ƒ2015 15:35

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[Sessão: 2B,'06ƒ2016 13:00] [Publicado em 13ƒ06¡'2016 00:00] (MB24)

- Em 08/06ƒ2016 15:16

Recebidos os autos de Divisão da 2P Turma [Guia: 2016002640]

I Em 07ƒ05ƒ2015 15:03

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,f por Análise apos juntada
de Petição f Documento ,if Certidão [Guia 20160026402.
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I Em 07ƒ05ƒ2015 15:54

Retificação de Autuação - Registrado (a)
NECESSIDADE DE ABERTURA DO QUINTO (59) VOLUME (M8?5) R
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Acordão Desembargador(a)- Federal Relator(a)
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201?-42? Tribunal Regional Federal da 5* Região- Resultado Consulta Processual avi: ' J*

00.3*
ú Em 05ƒ05/2015 13:03

Registro de Incidente _ Fl-P
(M9935) "

1 Em 05/05ƒ2015 13:05

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M9988)

- Em o1rosƒ2o1s 16:11

Recebidos os autos ae Pnocunriooniri neeioivric oi: uniao ¬ se neistño

u Em 24ƒ05ƒ2015 08:43

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - SP REGIÃO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2016002362] (M4 15)

z Em 23/0512016 03:13
HPublicado Acordao em 23z'05ƒ2016 00:00 expediente ACOƒ2016.0000?3|Inteiro Teor]

z Em 2310512016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACOƒ2016.0000?3 em
20ƒ05ƒ2016 1?:05

1 Em 20ƒ05ƒ2016 16:03

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACO;'2016.0000?3 () (M415)

1 Em 20105/ 2016 09:55

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000309]

ui Em 10105/2015 12:04

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 23,¡05,f2016 00:00]_[Guia: 20_16.000309] (M?13) EMENTAADMINISTRATIVO._
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EJÉECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424ƒ96. HONORARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas às diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424ƒ1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no âmbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, á mingua de qualquer \
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma matéria, tal qual a ._
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque `
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados é que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nP 9.424ƒ96.5. A
matéria relativa ã criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF deveria

httpziiwiir-iv.l1"f5.jus.bricp*cp.do

1 (E
BR Il 5”

cat
.J

`i
.I

201?-42? Tribunal Regional Federal da 5* Região- Resultado Consulta Processual avi: ' J*

00.3*
ú Em 05ƒ05/2015 13:03

Registro de Incidente _ Fl-P
(M9935) "

1 Em 05/05ƒ2015 13:05

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M9988)

- Em o1rosƒ2o1s 16:11

Recebidos os autos ae Pnocunriooniri neeioivric oi: uniao ¬ se neistño

u Em 24ƒ05ƒ2015 08:43

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - SP REGIÃO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2016002362] (M4 15)

z Em 23/0512016 03:13
HPublicado Acordao em 23z'05ƒ2016 00:00 expediente ACOƒ2016.0000?3|Inteiro Teor]

z Em 2310512016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACOƒ2016.0000?3 em
20ƒ05ƒ2016 1?:05

1 Em 20ƒ05ƒ2016 16:03

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACO;'2016.0000?3 () (M415)

1 Em 20105/ 2016 09:55

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000309]

ui Em 10105/2015 12:04

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 23,¡05,f2016 00:00]_[Guia: 20_16.000309] (M?13) EMENTAADMINISTRATIVO._
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EJÉECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424ƒ96. HONORARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas às diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424ƒ1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no âmbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, á mingua de qualquer \
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma matéria, tal qual a ._
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque `
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados é que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nP 9.424ƒ96.5. A
matéria relativa ã criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF deveria

httpziiwiir-iv.l1"f5.jus.bricp*cp.do

1 (E
BR Il 5”

cat
.J

`i
.I



zoiz-ser Tiiizimai nagiaaai Faaarai ea si nagiâa - naauiiaaa carauiia Praca-aauai r;i~P Di- LQ ~
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¡6. Nao se š 1
revela necessaria a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a o F 61.5 ¡- i.s

JI
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmeticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crédito da municipalidade.2. Relativamente á possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°,_da Cel 8906194, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.8. Apelação improvida.ACORDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda~Turma do Tribunal Regional Federal da SP Região, ã unanimidade, NEGAR PROVIMENTO
A APELAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 1? de maio de 2016.

a Em 1710512016 13:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 1?/05ƒ2016 13:00] (M415) A Turma, á unanimidade, negou provimento ã apelação, nos
termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais
Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

- Em 02ƒ05I2015 03:13

. Publicado Pauta de Julgamento em 02/0512016 00:00 expediente PAUTA/2016000016

a Em 02/05ƒ2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2016.000016 em 29f04,l'2016 12:20

1 Em 25ƒ04)'2015 10:51

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente PAUTA¡2016.000016 (28ƒ04f2016 00:00) (M4I5)

a Em 22¡04¡'2016 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 1?,i05f2016 13:00:00] Local: 1102 - 24 Turma

z Em 19104/2016 16:35

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016001925]

. Em 1s¡o4¡zo1s 14:-fio

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,l por Secretaria
Processante [Guia 2016.001925]

. Em 19/0412016 14:39

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M4?3)
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li'll2L:i¬.al l-itiãliolial l eder al da 5” I-'legião

Pnocesso Ns ooo174s-ss.2o13.4.os.s3oo '

aeecxçño civei. (r-icsso-:iss-i=-E) riuturioo Em 2o¡1o,rzo1s
ORGÃO: Segunda Turma
Pnoc. onioiiiiilino ns: ooo1z4sõs2o13-:osasco - Juaiiça
Faaarai - PE
VARA: 'FP Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questoes Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF,fFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário `

FASE ATUAL igâƒzogfzolfi Remessa Externa

O COMPLEMENTO 1
úi_Tii-ia Locritiznçirio z seçaa Juaiciaria aa Parnamiziuaa

APTE : união
aeoo z Município oE Acaaolivi-ia - PE
AdvogadoƒProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA HONTEIRO(e outros) - PE01133B

neiainon : besciviaanoaoon FEDERAL PAui.o noaenfo oE oL1vE1|=i.iii LIMA

42,ƒ20_160002496?: CR (Entrada em:15ƒ0B,(2016 15:15) (Juntada em: 22ƒ00,i' 2016 13:09)
MUNICIPIO DE ALAGOINHA - PE
42ƒ20'1500024-539: CR (Entrada en'l:12ƒ00)' 2015 09:11) (Juntada em: 22ƒ0B¡'2015 13:05)
MUNICIPIO DE ALAGOINHA - PE
42ƒ20'1500023581: SBST (Entrada emZ02ƒ08I2015 15:25) (Juntada erTi:03/0512015 17:12)
MUNICIPIO DE ALAGOINHA - PE
42/2015000192021 AGEX (Entrada en'l:22ƒ05ƒ 2015 15:55) (Juntada em: 2Bƒ05/ 2015 12:35)
UNIAO
42)' 201500017352: CR (Entrada en1:05ƒ 05] 2015 13:57) (Juntada Em: 10105] 2015 15:43)
MUNICIPIO DE ALAGOINHA - PE

O 42}'201500017353: CR (Entrada em:05[05ƒ2015 13:57) (Juntada em: 10ƒ05/2015 15:44)
rziuiiicíizio oe Auusoliiii-in - PE
42l201600014555: RESP (Entrada em:10¡'05¡'2016 16:04) (Juntada em: 12ƒ05¡2016 13:29) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42¡'201600014554: REX (Entrada em:10¡05}2016 16:03) (Juntada em: 12ƒ05ƒ2016 13:28) AGU
- ADVOCACIA GERAL OA UNIAO
421 20_160000?268: SBST (Entrada em:0?ƒ 03/2016 09:24) (Juntada em: 07103,/ 2016 15:33)
MUNICIPIO DE ALAGOINHA - PE
42/20160000?031: ED (E_ntrada em:03ƒ03ƒ2016 16:01) (Juntada em: 07/0312016 15:34) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

1 Em 02ƒ09ƒ2015 15:12

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção
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. Em 22ƒ08¡'2016 19:29 çx
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AdvogadoƒProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA HONTEIRO(e outros) - PE01133B

neiainon : besciviaanoaoon FEDERAL PAui.o noaenfo oE oL1vE1|=i.iii LIMA

42,ƒ20_160002496?: CR (Entrada em:15ƒ0B,(2016 15:15) (Juntada em: 22ƒ00,i' 2016 13:09)
MUNICIPIO DE ALAGOINHA - PE
42ƒ20'1500024-539: CR (Entrada en'l:12ƒ00)' 2015 09:11) (Juntada em: 22ƒ0B¡'2015 13:05)
MUNICIPIO DE ALAGOINHA - PE
42ƒ20'1500023581: SBST (Entrada emZ02ƒ08I2015 15:25) (Juntada erTi:03/0512015 17:12)
MUNICIPIO DE ALAGOINHA - PE
42/2015000192021 AGEX (Entrada en'l:22ƒ05ƒ 2015 15:55) (Juntada em: 2Bƒ05/ 2015 12:35)
UNIAO
42)' 201500017352: CR (Entrada en1:05ƒ 05] 2015 13:57) (Juntada Em: 10105] 2015 15:43)
MUNICIPIO DE ALAGOINHA - PE

O 42}'201500017353: CR (Entrada em:05[05ƒ2015 13:57) (Juntada em: 10ƒ05/2015 15:44)
rziuiiicíizio oe Auusoliiii-in - PE
42l201600014555: RESP (Entrada em:10¡'05¡'2016 16:04) (Juntada em: 12ƒ05¡2016 13:29) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42¡'201600014554: REX (Entrada em:10¡05}2016 16:03) (Juntada em: 12ƒ05ƒ2016 13:28) AGU
- ADVOCACIA GERAL OA UNIAO
421 20_160000?268: SBST (Entrada em:0?ƒ 03/2016 09:24) (Juntada em: 07103,/ 2016 15:33)
MUNICIPIO DE ALAGOINHA - PE
42/20160000?031: ED (E_ntrada em:03ƒ03ƒ2016 16:01) (Juntada em: 07/0312016 15:34) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

1 Em 02ƒ09ƒ2015 15:12

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 2016.006924]

- Em o2;'09¡2o16 15:09

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 2016006485]

. Em 22ƒ08¡'2016 19:29 çx
1i8
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Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachojdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016006465]

1 Em 22/0812015 13:09

Juntada de Petição - Contra-razões
(M11062)

ii Em 22ƒ05ƒ2016 13:05

Juntada de Petição - Contra-razões
(M11062)

. Em 16¡'0B]2016 16:22

Recebidos os autos de Advogado da Parte

. Em osfoo/2o1e 17:14

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para Ciência da Decisao
Carlos Eduardo Chagas.OAB-1922-A. Tel:(81)2121-6444 [Guia: 2016.005914] (M663)

I Em 03ƒ05ƒ2015 17:12

Juntada de Petiçao - Substabelecimento
(M663)

a Em 25f07ƒ 2015 07:53

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
MI 2016.43 para intimar o Municipio de Alagoinha do ato ordinatorio fl. 980 (referente ao AGEX de
na. srs¡e:rev°.). (i‹iso1)

. Em os¡o1;zo1s 1s:4s

Expedição de Mandado de Intimação - Outros
Intimar o Municipio de AlagoinhaƒPE, do AGES de fls. 923ƒ929vP. (M301)

a Em 2Bƒ05ƒ2015 12:35

Juntada de Petição - AGE)-I
(M5324)

z Em 2210612016 15:54

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

a Em 21ƒ05/2015 09:54

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[Guia: 2016004641] (M422)

a Em 20ƒ06ƒ2016 14:34

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2016000242]
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. Em 2o;os¡2o1s 14:17 \
¶CC›.*.:_|¡¿_5 ...1-

\\If”`
Remetidos os Autos ( Cumprimento de despacholdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2015000242]

Em 15ƒ06ƒ2016 12:34

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto do recurso.A
partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 25, III, 509, 283 e 803,1, do CPC,
restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF;'88.Assim, ADMITO o recurso
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 14 de junho de 2016.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da SP RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

Em 15[05]2015 12:33

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico
que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Em suas razões recursais, a parte
recorrente alega provável violação ao art. 5°, inciso XXXVI, da CFƒ88.Ressalto que o STF rejeitou
a repercussão geral do tema relativo ás alegações de cerceamento de defesa e de suposta ofensa
aos principios do devido processo legal (art. 5°, LIV, da CF), do contraditorio, da ampla defesa
(art. 5°, LV, da CF) e dos limites da coisa julgada (art. SP, XXXVI, da CF), quando o julgamento da
causa depender de prévia análise da adequada aplicação das normas infraconstitucionais (ARE,
248321,fMT, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 01ƒ08{2013).Constato, aínda, que o exame da alegada
ofensa ao art. 5P,XXI e XXXVII, da CFƒ88 e ao art. 60 do ADCT, da Constituição Federal,
dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada á espécie, de modo que a
ofensa ao texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na
via extraordinária, mostra-se inadmissivel.Assim, no que se refere á alegação de ofensa aos arts.
5°, incisos XXXVI, da CF¡'88, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 1.030,
I, a, do Codigo de Processo Civil, INADMITINDO-O no tocante ã alegação de ofensa ao art. SP, XXI
e XXXVII, da CF,i88 e ao art. 60 do ADCT da CF,›'88.Intime-se.Recife, 14 de junho de
2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da SP RegiãoAssinado
Eletronicamente. Observar rodapé

Em 14ƒ06ƒ2016 12:03

Recebidos os autos de Divisão da 2P Turma [Guia: 2016.002203]

Em 13ƒ05)'2015 14:25

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para I por Admissibilidade
[Guia 2016002203]

I Em 10ƒ05ƒ2015 15:44

Juntada de Petição - Contra-razões
(nessa) 't .K

. Em 1o;os¡2o1a 15:43 "`

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988) 8
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- Em 06¡'06/2016 14:19

Recebidos os autos de Advogado da Parte

I Em 16ƒ05,¡2015 15:20

d =;,_i'.:

Fts
002)* cyan*

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DRA GILMA CARVALHO DA SILVA MACHADO OABIPE 32945 TEL 21216444 [Guia: 2016002236]
(usos)

- Em 1a¡os¡2o1s os:1s
Publicado Intimação em 16ƒ05ƒ2016 00:00 expediente CR,i'2016.000042

0 Em 15105/2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Intimação expediente CRƒ2016.0000-42 em
13ƒ05/`2016 1T":10

I Em 13ƒ05Í2015 14:10

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
exaaaianie cio/2o1s.oooo4z () (Mars)

z Em 12ƒ05¡l'2015 13:29

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

z Em 12[05ƒ2015 13:28

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(nessa)

a Em 11¡'05/2016 16:25

riacauiaaa aa auiaa aa enocuruioonin necionni. oa união - se rieetiio

a Em 19/0412016 05:45

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - SP REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2016001759] (M291)

ii Em 1Bƒ04/2015 03:13 2:.
._`

Publicado Acordão em 1820422016 00:00 expediente ACOf201õ.000053|Inteiro Teor|

ii Em 18ƒ04f2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO,«'2016.000053 em
I5i'04,f'201Ei 12:15
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I:. Em 1s;o4¡2o1s 12:15
Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação Fm 680 1
axaaaiaaia aco¡zo1a.oooos3 iz) (M3451 "" l-:I

- Em 1410412016 16:29

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Pauio Roberto Lima [Guia: 2016000228]

a Em 14/0412015 13:53

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 1820422016 00:00] [Guiag 2016000228] (M9800) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS OECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe ás partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idõneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo

. deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demaisfderrensejo á formação do seu
convencimento*5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da SP Região, á unanimidade NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 05 de abril de 2016.

4 Em 05ƒ04,(2015 14:00

Deliberado em Sessão - Adiado o julgamento - Remanescente
(M415) Processo Adiado

a Em 05ƒ04;'2015 14:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessão: 0520422016 14:00] (M415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, ã unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Vladimir Souza
Carvalho e Ivan Lira de Carvalho. Relatou o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Federal
convocado Walter Nunes da Silva Júnior (atuando em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador
Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, por motivo de férias).

ii Em 2110312016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 21¡03;'2016 00:00 expediente PAUTAƒ2016.000010

ii Em 21ƒ03[2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2016.000010 em 18ƒ03,i'2016 12:20

a Em 1320321016 16:13

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente PAUTA.l'20l6.000010 (1B;"03,¡2016 00:00) (M415)

'\.

ú Em 15ƒ03ƒ2015 00:00

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[saaaâaz osforuzols 14zoo1 [Puaiicaaa am zuosrzois oozooj (Mason) AX il el
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4 Em 05ƒ04,(2015 14:00

Deliberado em Sessão - Adiado o julgamento - Remanescente
(M415) Processo Adiado

a Em 05ƒ04;'2015 14:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessão: 0520422016 14:00] (M415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, ã unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Vladimir Souza
Carvalho e Ivan Lira de Carvalho. Relatou o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Federal
convocado Walter Nunes da Silva Júnior (atuando em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador
Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, por motivo de férias).

ii Em 2110312016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 21¡03;'2016 00:00 expediente PAUTAƒ2016.000010

ii Em 21ƒ03[2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2016.000010 em 18ƒ03,i'2016 12:20

a Em 1320321016 16:13

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente PAUTA.l'20l6.000010 (1B;"03,¡2016 00:00) (M415)

'\.

ú Em 15ƒ03ƒ2015 00:00

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[saaaâaz osforuzols 14zoo1 [Puaiicaaa am zuosrzois oozooj (Mason) AX il el
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